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Projeto de Lei no.00412022 Ereré/CE em 22 de novêmbÍo de 2022.

Proíbe o manuseio, a ulilização. a queima e a
soltura de fogos de artifÍcio e artefatos pirotécnicos
com estampido em todo o Município de Ereré/CE
e dá oúras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ereré/CE, no uso de suas atribuiçÕes legais que

lhe são confeÍidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que o plenáÍio aprovou e a

Prefeita Municípal de Êreré/CÉ sanciona a seguínte lei:

Artigo 10 - Esla lei esiabelece noÍrnas de proteção principalmenie: à vida animal, nos

termos do aíigo 225, parágrafo 1o, inciso Vll, da ConstituiÉo Federal (proteger a fauna e

a flora, vedadas, na foÍma da lei, as práticas que coloquem êm risco sua funçáo ecológica,

provoquem a extinçáo de espécies ou submetam os animais à crueldade); ao ldoso, nos

termos da Lei no '10.741, de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do ldoso, art. 19, incisos, e

parágÍafos; e à Pessoa com DeÍiciência, nos termos da Lei n'13.146 de 2015, que dispóe

sobre o Estatuto da Pessoa com Deficiência, art. 50.

Artigo 20 - Ficam proibidos, em lodo o Município de Ereré/CE, em ambientes públicos ou

privados, abertos ou fechados, o manuseio, a utilizaçáo, a queima e a soltura de fogos de

artificio e arlefatos pirotêcnicos que causem poluição sonoÍa, com eslouÍos ou

estampidos, nas formas em que menciona.

§ 70 - Para efeito dos dispositivos constantes no capul deste aÍtigo, sáo considerados

fogos e artefatos piÍotécnicos:

1. os fogos de estampido;

2. os foguetes;

3. os morteiros;

4. as baterias.
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§ 20 Excetuam-se dã regra prevista no "caput" deste artigo os fogos de vista, assim

denominados aqueles que produzem efeitos visuais sem estampido, assim como os

similâres que acarÍetam barulho de baixa intensidade.

Artigo 3o - O náo cumprimento desta Lei acarretará multa de 5 mil reais para pessoa físicâ

e 10 mil reais pare pessoa jurídica, dobrando seu valor em caso de Íeincidêncie.

Parágrafo único - Se o ato infracionâl ocorrer em estabelecimento privado, e em caso de

reincidêncie, a empresa lerá seu registro de funcionamenlo cassado.

Artigo 4" - A ÍiscalizaÉo e a aplicaÉo de multas em caso de descumprimento desta Lei

sêrão de responsabilidade de órgãos e instituiçÕes municipais, determinados pelo Podeí

Executivo.

Artigo 5" - Fica aulorizado o Govemo do Município de EreÍé/CE a promoveÍ convênios

com órgãos municipais e organizaçÕes da sociedade civil para melhor Íiscalizaçâo e

apliceção de multas.

Artigo 6" - Para melhor utilização dos valores arrecadados com multas, o Governo do

Município dê Ereré/CE poderá reverter tais valores para o custeio de programas e açÕes

de prevenção e conscienlizaçáo sobre esse tema e apoio a projetos voltados para o bem-

estar ânimal.

Artigo 7" - O início da aplicaçáo das penalidades será precedido de campanha educativa,

realizada pelo Município nos meios de comunicaçáo, como jornais, revistas, rádio e

televisáo, para esclarecimento sobre as proibições e sançôes impostas por esta lei, além

da nocividade desses artefatos explosivos à saúde humana e animal.

Artigo 8" - O Podêr Executivo regulamentará a presenle Lei, no que couber, no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Artigo 9e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A evolução da sociedade passa pela ordenaÉo do espaço de convivência entre lodos os

seres. Qualquer açáo que prejudique outra pessoa ou ser vivo deve ser rêvista, repensada

e reorganizada.

Sabe-se, de algum tempo, que os fogos de artifício com estampido causem uma série de

efêitos negativos, nocivos, a pessoas com deficiência, principalmente crianças autistas, a

idosos ê a animais, notadamente os silvestres, mas com destaque para cães e gatos,

tâmbém.

Há, nas redes sociais, milhares, senáo milhões de relatos de pessoas que lutam para uma

mudança nos hábitos culturais da sociedade brasileira e mundial. A comemoração de

datas ou eventos festivos pode ser Íeita de maneira que náo agrida paÍte signiÍicativa do

meio ambiente. Fogos dê vista, apenas com efeilos visuais, belos e agradáveis, podem

substituir perfeitamente os estouros que maltratam pessoas e animais.

Na Câmara Federal, em março de 2019, a Comissão de Meio Ambaente e

Desenvolvimento Sustentável aprovou o Projeto de Lei 6.881/17 que proíbe o uso de

fogos de ârtifício com estampido ou estouro. A proibição vale para áreas públicas e

privadas, abertas ou fechadas. A proposta, do deputado Ricardo lzàr (PP-SP), prevê que a

pena para quem descumprir a regra é de detenção de três meses a um ano, além de

multa. E poderá sêÍ dobrada em caso de reincidência. A regra será incluída na Lei de

Crimes Ambientais (9.605/98). A proposta está em análise, agora, na Comissáo de

Desênvolvimento Econômico, lndústria, Comércio e Serviço.

Todos os anos, sublinhe-se aqui, milhares de pessoas também sofrem acidentes ao soltar

ou manuseaÍ rojões, morteiros. Muitos casos são graves e terminam em amputações de

membros ou internaçÕes. Conforme números da Sociedade Brasileira de Ortopedia e

Traumatologiâ, acidenles com fogos resultaram em 122 mortes nos últimos vinte anos.

Deste total, 24% eram menorês de 18 ânos.

Àv. Pâdre Dâniel, 169-^Celtro - ,
CEP: 6347G000 - ERERE - Cf,ÁRÁ

Fonefâx: 0XX(8E) 343+1173 - E-mâil: cme_erer(@hotmâil.com



ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MU,{TCTPAL oE ERERÊ

PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJr 05-040.77310001-15 CGF: 06.920.439-0

Para quem pênsa que os dados são fÉgeis, basta lembrar que pacientes com autismo

tamtÉm sáo vítimes desse cultuÍâ e somam hoie, no Brasil, meis de dois milhões de

pessoas.

Para finalizaÍ, toda mudançe dê hábito, a princípio, desperta receio e descrnfoÍto, como

foi com â obÍigatodedade do uso de cinto de segurança, por exemplo. A adaptaÉo,

acreditamos, sêrá em curto espâço de tempo e aprovada, sem dúvidâ, por toda a

populaçáo.

Exposto isto, é e síntese necessária parâ justificaÍ o presente e com o mais puro Éspeito

aos colegas VereadoÍes (as) peço apoio aos Excelentíssimos pares no sentido quê

anelisem com carinho esta propositura e se possível dêlibeÍem favorável estia matéria.

Sala das Sessóes da Cámara Municipal dê Ereré/CE, 22 de Novembro dê 2022.

?r-:"tr, /).2 / "-..,.2"Cbusivan Paulo AÍauio

PÍ€sidente

Cicero Romão da Silva

Vice-Presidentê

Antônio
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